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Ofício nº 3/2022/SAUDE
 
 

 
Maringá, 12 de abril de 2022.

 
 

Excelentíssimo Senhor

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO

Vereador

Avenida Papa João XXIII, nº 239 

CEP: 87.010-260

MARINGÁ-PR

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 461/2022

 

Senhor Vereador,

 

Em atenção ao Requerimento 461/2022 , referente a informações sobre quantitativo médicos nos
serviço que são porta de entrada das Urgencias e Emergencias do Municipio de Maringá Upa
Zona Norte, PAC, Upa Zona Sul e Pediatria Sul. Segue abaixo quantitativo dos profissionais
solicitados. Reitero que o edital para Concurso Publico será publicado nos próximos dias, com
previsão para a prova  início do segundo semestre, possibilitando assim a reposição do quadro
de profissionais nos serviços.

UPA ZONA NORTE E PAC

Pediatra Concursado: 1

Clinico Geral Concursado: 8

Credenciado para atendimento adulto: 38
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Credenciado para atendimeto infantil: 35

 

UPA ZONA SUL E PEDIATRIA

Pediatra Concursado: 7

Clinico Geral Concursado: 7

Credenciado para atendimento adulto: 55

Credenciado para atendimeto infantil: 36

 

 Respeitosamente,

  
 

  
 

Documento assinado eletronicamente por Suelen da Cunha Cardoso, Chefe de Serviço, em
12/04/2022, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em
13/04/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0231694 e o código CRC 70D58EDE.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00014146/2022.19 SEI nº 0231694
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 1278/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 14 de abril de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO SÉRGIO VERRI
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 461/2022 (SEI nº 0220374), apresentado pelo

Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho, que solicita para fins de esclarecimento público, o quanto
segue:

 
1 - quantos profissionais médicos, na especialidade pediatria, estão cadastrados

no sistema básico de saúde municipal;
2 - quantos profissionais médicos estão atendendo nas Unidades de Pronto

Atendimento Zona Sul e Zona Norte e quantos são pediatras. 
 
Em resposta ao solicitado pelo parlamentar, anexamos a manifestação da

Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício 3 (SEI nº 0231694).
 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
14/04/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0235170 e o código CRC E9F3667D.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00014146/2022.19 SEI nº 0235170
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